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DECRETO Nº 1161 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 693 – Convênio nº 15/2023 – 
SECID – Centro de Bem Estar Animal – CBEA – PARANACIDADE / SEMA, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 170.657,16 (cento e setenta mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 000 84.778,58 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 693* 85.878,58 

TOTAL 170.657,16 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 84.778,58 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 693 1.100,00 

23010.18.541.0007.1.016 4.4.90.51 693 84.778,58 

TOTAL 170.657,16 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 84.778,58 (oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 181 693 Setembro 1.100,00 84.778,58 85.878,58 

Total 1.100,00 84.778,58 85.878,58 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

23 650 693 Janeiro 898.900,00 84.778,58 814.121,42 

Total 898.900,00 84.778,58 814.121,42 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de setembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1167 DE 26 DE SETEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Luciana Regina Tillvitz. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
27.001750/2025-67, 

  
DECRETA: 

  
Art. 1° Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
  
a) SERVIDOR: 10279-2 - LUCIANA REGINA TILLVITZ 
b) CARGO/CLASSE: AGENTE FUNERÁRIO 
c) FUNÇÃO: AGFU01- SERVIÇO FUNERÁRIO 
d) LOTAÇÃO: 27 - ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE LONDRINA - ACESF 
40 - ACESF 
4010 - COORDENADORIA GERAL 
042 - GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 
e) DOCUMENTO: Requerimento (16623784) 
f) NÚMERO SEI: 27.001750/2025-67 
g) DATA VIGÊNCIA: 01/10/2025 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 26 de setembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Pericles Jose Menezes Deliberador, Superintendente da Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina 

 


